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Resumo: O artigo busca analisar alguns dos principais parâmetros e 
diretrizes estabelecidos pela Corte Interamericana de Direitos Humanos na 
sentença do Caso Bulacio vs. Argentina, que trata das agressões e morte do 
adolescente Walter David Bulacio, após ter sido preso e lesionado pela polícia 
em um órgão policial na Argentina. A ideia é que o estudo do caso auxilie na 
compreensão da proteção legal aos direitos à vida e integridade pessoal de 
adolescentes nos países que compõem o sistema interamericano de direitos 
humanos, notadamente o Brasil. 
Palavras-chave: Adolescentes, Direitos Humanos, Direito à Vida, Direito a 
Tratamento Digno.

Abstract: The paper seeks to analyze some of the main parameters and 
guidelines established by the Inter-American Court of Human Rights in the 
judgment of the Case Bulacio v. Argentina, regarding the injuries and death 
of Walter David Bulacio, after being arrested and beaten in a policy station 
in Argentina. The purpose of the paper is to study how this judgment may 
help the understanding of the legal protection of the rights to life and to 
humane treatment of court-involved youth in the countries that are part of the 
Interamerican human rights system, notably Brazil.
Keywords: Court-Involved Youth, Human Rights, Right to life, Right to Humane 
Treatment.

CORTES INTERNACIONAIS E SUAS DECISÕES COMENTADAS

possam levar à possível condenação, neste caso, também pelo 
crime de perseguição (artigo 7, 1, h), mas entendendo os autores 
ser sustentável o crime de genocídio, estando presente o dolo 

especifico de querer destruir, no todo ou em parte, este grupo étnico 
(não apenas culturalmente), o que se infere do conjunto de ações, 
palavras e omissões do Presidente e seu entourage.25
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1. Introdução

O presente artigo visa à análise do Caso Bulacio vs. Argentina com 
base na sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 
18 de setembro de 2003. Nosso objetivo é de, a partir do caso con-
creto, identificar critérios e parâmetros para a proteção dos direitos 
fundamentais à vida e integridade pessoal de adolescentes e jovens 
acusados da prática de ato infracional, custodiados pelo Estado bra-
sileiro. O diálogo entre o Poder Judiciário brasileiro e a Corte IDH 
pode e deve ser construído com a participação dos operadores do 
direito, como advogados, procuradores, membros do ministério pú-
blico e da defensoria pública, de modo a produzir precedentes que, 
além de promover os direitos processuais, colaborem para a sedi-
mentação do sistema interamericano de direitos humanos, como o 
que aconteceu no julgamento do habeas corpus coletivo 143.988/
ES, pelo Supremo Tribunal Federal, que tratou da superlotação de 
unidades socioeducativas no país, com intenso diálogo entre o caso 
concreto e as decisões da Comissão e Corte Interamericanas.1

Nessa linha, salta aos olhos a importância da identificação dos li-
mites e possibilidades para a utilização dos parâmetros fixados no 
Caso Bulacio vs. Argentina em relação ao Brasil, com destaque para 
a proteção contra detenções arbitrárias ou ilegais, deveres do Es-
tado inerentes à sua posição de garante e, por último, o dever de 
investigar e punir os responsáveis por violações a direitos humanos 
de adolescentes e jovens, abarcando junto a isso a temática da im-
prescritibilidade. Tudo isso, sem esquecermos das peculiaridades e 
desafios de cada contexto. 

Assim, como forma organizativa, apresentaremos (i) o caso Bulacio 
vs. Argentina e, em seguida, algumas questões imbricadas na deci-
são da Corte IDH, que entendemos necessárias para a aplicação no 
direito pátrio: (ii) proteção contra detenções arbitrárias ou ilegais; 
(iii) deveres do Estado inerentes à sua posição de garante e (iii) o 
dever de investigar e punir os responsáveis por violações a direitos 
humanos de adolescentes e jovens, abarcando junto a isso a temá-
tica da imprescritibilidade. Por último, informaremos da importância, 
no nosso país, de se atentar para tais questões, de forma a garantir 
o direito à vida e à integridade dos adolescentes a quem se atribui a 
prática de um ato infracional.

2. O Caso Bulacio vs Argentina2

O caso se refere à responsabilidade internacional da Argentina pela 
detenção arbitrária e morte do jovem Walter David Bulacio, além da 
falta de investigação, demora excessiva e ausência de punição dos 
responsáveis pelas graves violações a direitos fundamentais da víti-
ma e seus familiares. A sentença da Corte foi proferida em 18 de se-
tembro de 2003.3 Consta que, em 19 de abril de 1991, a polícia federal 
argentina efetuou uma apreensão massiva de mais de 80 pessoas 
na cidade de Buenos Aires, nos arredores de um estádio de futebol, 
no qual seria realizado um concerto de rock. Entre as pessoas de-
tidas estava o adolescente Walter David Bulacio, que à época tinha 
17 anos de idade, e que, logo após a apreensão, foi levado a uma 
repartição policial, onde foi agredido por agentes estatais.

Os apreendidos foram progressivamente liberados, sem que tives-
sem sido iniciadas ações penais e sem que tivessem conhecimento 
do motivo da detenção. Em relação a  Bulacio, é importante registrar 
que não houve controle judicial imediato do ato, a despeito do que 
previa a legislação, assim como seus familiares sequer foram comu-
nicados sobre sua apreensão. Ademais, durante a detenção, crian-
ças e adolescentes estiveram submetidos a condições inadequadas.

Em 20 de abril de 1991, após ter vomitado de manhã, o adolescente 
foi levado a um hospital e, novamente, não houve comunicação à 
autoridade judicial ou a seus familiares. O médico que atendeu o 
adolescente registrou a presença de lesões e de traumatismo cra-
niano. Após a realização dos exames, Walter informou a ocorrência 
das agressões policiais. Na noite do dia 20 de abril daquele ano, 
Bulacio foi visitado por seus familiares.

Um dia depois, no dia 21 de abril, Bulacio foi transferido a outro hos-
pital, no qual o médico de plantão denunciou o ingresso de ado-
lescente com lesões, o que gerou a abertura de uma investigação 
policial pelo delito de lesões. Em 23 de abril, a justiça conheceu das 
denúncias de lesões contra Walter. Contudo, no 26 de abril, Bulacio 
acabou falecendo em razão das agressões sofridas. 

Em relação às investigações, após tramitação processual com diver-
sos incidentes, como separação e reunificação processual, recursos 
e conflitos de competência, em 2002 foi reconhecida a prescrição 
da ação penal, o que foi impugnado pelo Ministério Público, sendo 
certo que até a data de fechamento da sentença as partes não ha-
viam comunicado à Corte as modificações em relação ao processo. 
Assinala-se que a Argentina reconheceu sua responsabilidade inter-
nacional através de um acordo de solução amistosa, tendo sido ad-
mitida a violação de diversos dispositivos da Convenção Americana 
de Direitos Humanos (CADH) em prejuízo de Walter David Bulacio 
e sua família.

3. A Proteção contra detenções ilegais ou arbitrárias

De acordo com a decisão proferida pela Corte, ficou provada a exis-
tência de um documento chamado memorando 40, que facultava aos 
policiais a decisão sobre a notificação ou não aos juízes de menores 
a respeito da detenção de crianças e adolescentes. Frise-se, con-
tudo, que a própria legislação argentina tinha previsões em sentido 
contrário. De acordo com a sentença, o Estado tem a faculdade e a 
obrigação de manter a segurança e a ordem pública, embora deva 
observar limites inerentes aos direitos fundamentais das pessoas. 
Ainda, a Corte consignou que a vulnerabilidade da pessoa detida 
se agrava em caso de ilegalidade ou arbitrariedade da apreensão, 
sobretudo diante do risco concreto de violação a outros direitos, tais 
como a vida e integridade pessoal.

Ganha destaque a posição da Corte no sentido de que a proteção 
contra prisões abusivas ou ilegais passa pelo controle imediato da 
autoridade judicial, em especial quando se trata de um Estado De-
mocrático de Direito. De acordo com o Tribunal, ademais, em caso 
de privação de liberdade sem controle judicial, o indivíduo deve ser 
posto em liberdade ou colocado à disposição de um juiz, tendo em 
vista que o escopo do art. 7º da CADH é a proteção das pessoas 
contra interferências indevidas do poder público. Tal disposição en-
contra respaldo no art. 40, 2, b, III e V, da Convenção Internacional 
dos direitos da Criança de 1989, a qual foi ratificada pelo Brasil.

Entretanto, no Brasil, há algumas peculiaridades que merecem aten-
ção dos operadores jurídicos, sobretudo em relação à apreensão em 
flagrante. Nessa hipótese, o adolescente é apresentado à autoridade 
policial, nos termos do art. 172 do ECA. Em caso de ato infracional 
sem violência ou grave ameaça, o adolescente será liberado e rein-
tegrado aos pais ou responsável, observados os termos do art. 174 
da legislação pátria. No sentido oposto, quando o adolescente não 
é liberado, ele é encaminhado ao Ministério Público (art. 175), que 
procederá à oitiva informal (art. 179).4 O órgão ministerial, a seu tur-
no, poderá promover o arquivamento dos autos, oferecer remissão 
ou representar para aplicação de medida socioeducativa, tudo nos 
termos do art. 180 da legislação estatutária. Com a representação e 
instauração do processo, ocorrerá a designação de uma audiência 
de apresentação, ocasião em que finalmente o adolescente ou jo-
vem não liberado e em sede policial terá sua apreensão analisada 
pelo Poder Judiciário, desconsiderando-se, é claro, a impugnação 
por recursos ou habeas corpus e a mera análise documental (art. 
107), o que fragiliza a proteção contra a tortura, por exemplo.

Dessa forma, entendemos que o ECA não possui mecanismo que 
garanta o controle imediato e efetivo da apreensão de adolescentes 
e jovens em flagrante por autoridade judicial, sobretudo numa pers-
pectiva de proteção de seus direitos à vida e integridade pessoal. 
Todavia, é possível que tal controle seja feito no curso do proces-
so, como na audiência de apresentação, por exemplo. Ocorre que o 
próprio rito previsto pela lei impede que tal controle ocorra de forma 
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imediata, o que demonstra a fragilidade das disposições da CADH 
e da Convenção Internacional sobre Direitos da Criança de 1989 no 
Brasil.

É bem verdade que algumas unidades da federação têm se vali-
do das disposições do art. 88, V, do ECA para a implementação de 
Núcleos de Atendimento Integrados a adolescentes e jovens, crian-
do condições para a realização de audiências de apresentação de 
forma célere, sobretudo em relação aos adolescentes não liberados 
em esfera policial. É o caso dos estados do Ceará, Minas Gerais, Rio 
Grande do Sul e Espírito Santo, por exemplo, que já contam com 
esses núcleos em algumas comarcas.5 Entretanto, ainda se tratam 
de iniciativas pontuais - mesmo que o ECA esteja comemorando os 
30 anos de sua existência neste ano de 2020.

Portanto, ao estabelecer o controle judicial imediato da apreensão 
como mecanismo para controle de ilegalidades e arbitrariedades, 
inclusive num contexto de proteção dos direitos à vida e integridade 
pessoal de adolescentes e jovens, a Corte apresenta paradigmas 
importantes para moldar, também, a realidade do Estado brasileiro. 
Aliás, tal sinalização da Corte pode servir de dínamo para mudan-
ças estruturais em instituições e ritos procedimentais, de forma in-
dividual ou coletiva, sempre com vistas a conferir maior efetividade 
às disposições internacionais das quais a República Federativa do 
Brasil é parte.

4. A posição de garante do Estado em caso pessoas sob sua 
custódia. O direito à atenção médica e o dever de prestar 
explicações

A sentença proferida pela Corte anota que o Estado deve fornecer 
explicação satisfatória em caso de pessoas que ingressem no cárce-
re com saúde e que durante a restrição da liberdade sofram pioras. 
Sobre o ponto, duas observações: a primeira em relação aos cuida-
dos de saúde e a segunda em relação à proteção contra a tortura, 
maus tratos e tratamentos desumanos ou degradantes.

No que tange aos cuidados de saúde, a decisão é clara ao apontar 
que as pessoas detidas devem ser submetidas a exames e acompa-
nhamento médico, de preferência por médico escolhido por eles ou 
por quem exerça sua representação legal ou custódia. Acrescenta 
ainda, que os resultados de quaisquer exames médicos ordenados 
pelas autoridades devem ser encaminhados ao juiz, ao detido e a 
seu advogado ou a quem exerça a representação, notadamente no 
caso de menores de idade. Por fim, a Corte registra que a atenção 
médica deficiente implica violação ao art. 5º da CADH, que trata da 
proteção à integridade pessoal.

Esses parâmetros ganham importância no Brasil. Inicialmente, cum-
pre destacar que a Constituição (CF/88) assegura aos adolescentes 
e jovens todos os direitos fundamentais dos adultos, como a pro-
teção da saúde e vida, além de direitos especiais, incluindo-se aí, a 
prioridade absoluta no tratamento em qualquer âmbito de políticas 
públicas, sem qualquer discriminação. Assim, parece claro o direto 
prioritário de ser atendido pelo Estado, seja no âmbito de instala-
ções e equipamentos socioeducativos ou no próprio Sistema Único 
de Saúde (SUS).

Em relação ao acesso e disponibilização do exame médico, o pa-
râmetro é importante, pois o ECA e Lei do SINASE não tratam do 
tema, sendo certo que por vezes exames médicos são negados à 
Defensoria Pública com base em disposições das mais diversas, 
como por exemplo a proteção da intimidade, a despeito do poder 
de requisição legalmente previsto na LC 80/94 e da finalidade cons-
titucional de promoção dos direitos à vida e saúde eventualmente 
envolvidos.

Vale registrar a importância da menção expressa ao direito de ser 
atendido por profissional médico, tendo em vista que, não raro, esse 
direito é tolhido de adolescentes e jovens submetidos à internação, 
provisória ou não. Em muitos casos, os pedidos dos internos são 
interpretados como tentativa de causar desordem, o que costuma 

gerar reações mais intensas dos próprios internos e das equipes de 
segurança, aumentado os riscos de confrontos e agressões, com 
muitas chances de prejuízos aos adolescentes e jovens.

Em relação à tortura, vale consignar que o Estado brasileiro possui 
farta legislação sobre proteção contra essa mazela, desde a CF/88, 
passando por tratados internacionais nos sistemas da ONU e OEA, 
até a tipificação de delito específico em lei e a organização de um 
sistema nacional de prevenção à tortura, com diversos órgãos espe-
cializados. Contudo, tortura, maus tratos e tratamentos desumanos 
ou degradantes infelizmente ainda são realidades para adolescentes 
no Brasil, ocorrendo com mais frequência no momento da apreen-
são, em sede de custódia policial ou em unidades socioeducativas.6

Um grande desafio em nosso país consiste na qualidade da produ-
ção da prova da tortura, sendo certo que os laudos periciais ainda 
seguem a lógica do CPP de 1941, com base em qualificadoras da 
lesão corporal e agravantes do art. 61 do CP. Portanto, as perícias no 
Brasil, em regra, sequer consideram as disposições da Lei 9.455/97, 
o que dificulta a produção de provas e consequentemente a punição 
de torturadores.

Nessa linha, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tem produzido 
atos visando ao fortalecimento da prevenção e combate à tortura 
pelo Poder Judiciário, com destaque para a Recomendação 49/2014, 
que dispõe sobre a necessidade de observância das normas do Pro-
tocolo de Istambul, da ONU, e, bem assim, do Protocolo Brasileiro de 
Perícia Forense. Vale registrar que o Conselho Nacional do Ministé-
rio Público (CNMP) produziu a Recomendação 31/2016 com objeto 
semelhante.

A prevenção e o combate à tortura passam ainda pelo reforço dos 
sistemas de controle. E nesse ponto o país precisa avançar no for-
talecimento e implementação de órgãos locais de combate à tortu-
ra, como Comitês e Mecanismos Estaduais, sobretudo em relação 
aos últimos, dado que poucas unidades da federação contam com 
esse órgão em suas estruturas. Além disso, o Mecanismo Nacional 
encontra-se atualmente subjudice, tendo em vista o ajuizamento de 
ações na justiça federal e no Supremo (ADPF 607) contra o Decreto 
9.831/2019 que fragilizou o órgão.7

5. O dever de investigar e punir os casos de violações a 
direitos fundamentais de pessoas detidas. A questão da 
imprescritibilidade

No caso Bulacio vs. Argentina, a Corte Interamericana é incisiva 
ao afirmar que os Estados têm obrigação de investigar e punir os 
responsáveis por violações a direitos humanos. E mais, que devem 
desempenhar tal missão com seriedade e não por meio de meras 
formalidades. Ademais, consignou que o Estado, além de garantir 
o devido processo legal, deve zelar pela duração razoável dos pro-
cessos e pelo direito de os familiares conhecerem a verdade, o que 
efetivamente não ocorreu em relação à Walter David Bulacio e seus 
parentes.

Ao contrário, a mora processual levou ao reconhecimento de pres-
crição, o que também foi alvo de manifestação da Corte, segundo a 
qual, são inadmissíveis disposições de direito interno que impeçam 
a investigação e punição de violações a direitos humanos, o que é 
reforçado pelos artigos 1.1, 2 e 25 da CADH, assim como pelo artigo 
27 da Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados.

Esses parâmetros são relevantes para o Estado brasileiro na me-
dida em que muitos casos de violações a direitos fundamentais de 
adolescentes e jovens internados em equipamentos socioeducati-
vos não geram a responsabilização e a punição dos responsáveis, 
quando cabível. Um indício dessa situação é a raridade com que os 
operadores do direito se deparam com sentença reconhecendo, por 
exemplo, a prática do crime de tortura contra pessoas privadas de li-
berdade. Nesse sentido, consta no STJ demanda envolvendo o esta-
do do Espírito Santo e a Corte Interamericana de Diretos Humanos.8

Ocorre que, a despeito das decisões proferidas pela Corte, outros 
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JURISPRUDÊNCIA
Supremo Tribunal Federal 

[...] Condenação penal que se apoia em prova ilícita, obtida através 
da colheita de padrões gráficos do ora paciente sem a prévia adver-
tência de seu direito de não produzir provas contra si próprio (CF, art. 
5º, LVIII). Abrangência da cláusula constitucional do “due process of 
law”, que compreende, dentre diversas prerrogativas de ordem jurí-
dica, o direito contra a autoincriminação. Postulado segundo o qual 
“nemo tenetur se detegere”. Alcance e conteúdo dessa prerrogativa 

constitucional. Direito do indiciado/réu ao silêncio. Direito, que tam-
bém lhe assiste, de não ser constrangido a produzir provas contra 
si próprio, de não colaborar com as autoridades processantes ou 
investigantes, bem assim de recusar-se a participar, ativa ou pas-
sivamente, de procedimentos probatórios que lhe possam afetar a 
esfera jurídica. [...]Aquele que sofrer persecução estatal em razão de 
suposta prática delituosa deve ser prévia e formalmente cientifica-
do pela autoridade competente, quando for o caso, de que não está 
obrigado a fornecer padrões gráficos, de seu próprio punho, para fins 
de perícia grafotécnica e, também, de que a recusa em fornecê-los 
não poderá resultar em efeitos prejudiciais à sua defesa, sob pena 
de, omitidas tais advertências, instaurar-se situação de ilicitude que 

casos de graves violações a direitos humanos começaram a ser ve-
rificados no ES, sobretudo pela Defensoria Pública (DP/ES). E mais: 
processos iniciados pela Defensoria e Ministério Público (MP/ES) 
tinham uma marcha morosa, bem como não havia notícia de puni-
ções de agentes públicos pelos graves fatos apurados pelo Tribunal 
Interamericano.

Por isso, a DP/ES, em conjunto com o Conselho Nacional dos Di-
reitos da Criança e do Adolescentes (CONANDA), ingressou com 
representação junto à Procuradoria-Geral da República (PGR) solici-
tando a instauração de Incidente de Deslocamento de Competência 
(IDC), o que foi acolhido pelo órgão ministerial, dando ensejo a pro-
cesso no STJ, com fundamento no art. 109, § 5º, da CF/88.9

Em relação à imprescritibilidade das violações a direitos humanos, a 
posição da Corte no Caso Bulacio vs Argentina corrobora o entendi-
mento do Tribunal firmado em outros precedentes, como nos Casos 
Barrios Altos (2001),10 Albán Cornejo (2007)11 e Gomes (2010).12 

Tal situação demonstra a importância dos parâmetros estabeleci-
dos no Caso Bulacio vs Argentina para fins de proteção e promoção 
dos direitos humanos de adolescentes e jovens sujeitos a medidas 
restritivas de liberdade. É imprescindível que ocorra a proteção e a 
prevenção de atos que possam atentar contra direitos fundamen-
tais, sobretudo vida e integridade pessoal. Mas também é importan-
te que o Poder Público investigue e sancione os responsáveis por 
tais violações. E mais, que seja afastada a incidência da prescrição 

em crimes ligados a graves violações a direitos humanos, como a 
tortura, a fim de que as disposições da CADH não sejam esvaziadas 
por autoridades internas.

6. Conclusão

A República Federativa do Brasil é signatária dos principais tratados 
interamericanos de direitos humanos, tendo reconhecido voluntaria-
mente a competência jurisdicional da Corte Interamericana. Por isso, 
é importante que operadores jurídicos, pesquisadores, estudantes e 
trabalhadores do sistema socioeducativo aprofundem seus conhe-
cimentos sobre sua jurisprudência.

Litigar com base nos precedentes da Corte, além de demonstrar a 
necessidade de alinhamento do Brasil às disposições internacionais 
em relação as quais o país se encontra submetido, permite a cons-
trução de estratégias jurídicas que ultrapassam as fronteiras do país.

De fato, um processo individual ou coletivo que em sua origem 
dialoga com os precedentes do sistema interamericano de direitos 
humanos abre a possibilidade de acesso à Comissão e a Corte Inte-
ramericana, o que pode gerar reflexos positivos na tramitação inter-
na, tal como se verificou no julgamento do HC coletivo 143.988/ES 
que, a partir de um intenso diálogo com o sistema interamericano, 
resultou na construção de um precedente inédito no país, com alto 
potencial de transformação da realidade de adolescentes e jovens.


